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1

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44000.000262/96-10, sob o comando nº
352128729 e juntada nº 353982937, resolve:

N° 341 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Estatuto da
Mais Vida Previdência - Entidade de Previdência Complementar, nos
termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 30000.001725/89-27, sob o comando nº
353552994 e juntada nº 353984156, resolve:

N° 342 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão celebrado entre a MM Prev - Magneti Marelli Entidade de
Previdência Privada (atual denominação da Cofaprev - Cofap En-
tidade de Previdência Privada) e a Magneti Marelli Cofap Companhia
Fabricadora de Peças, na qualidade de patrocinadora do Plano MM
PREV, CNPB nº 2009.0012-65.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria MPS/PREVIC/DITEC nº 296, de 12 de junho de

2012, publicada no D.O.U. nº 113, de 13 de junho de 2012, seção 01,

página 65, onde se lê: "...do Plano de Previdência SPASAPREV -

CNPB nº 2000.0067-11, administrado pela SPASAPREV - Sociedade

de Previdência Privada.", leia-se: "...do Plano de Previdência AL-

PAPREV - CNPB nº 2000.0067-11, administrado pela ALPAPREV -

Sociedade de Previdência Complementar.".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.300, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família
e o Incentivo para construção dos Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de
novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da
Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde,
resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no anexo I a receberem recursos referentes ao Plano
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.

Art. 2º Habilitar os Municípios descritos no anexo II a receberem recursos referentes ao
Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, do recurso
financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de
2009, republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho
de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, na forma dos Anexos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD.
EMENDA

FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

AC MANCIO LIMA 1 2 1 5 8 4 6 6 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 29140005 10301201585810012

AL LIMOEIRO DE ANA-
DIA

1 2 2 0 7 4 0 3 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27270010 10301201585810027

AL SAO MIGUEL DOS
CAMPOS

1 2 2 6 4 2 2 2 0 0 0 11 2 0 0 3 3 400.000,00 27290016 10301201585810362

BA CASA NOVA 11 6 9 6 7 1 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 12700005 10301201585810029

BA CASA NOVA 11 6 9 6 7 1 0 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 12700005 10301201585810029

BA EUCLIDES DA CU-
NHA

1 3 6 9 8 7 7 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 27450008 10301201585810029

CE SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 16580003 10301201585810023

CE SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 23890020 10301201585810248

CE SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 2 0 0 7 1 200.000,00 16580003 10301201585810023

ES PINHEIROS 1 0 8 3 6 9 2 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27720015 10301201585810374

MA APICUM-ACU 1 2 4 9 2 7 8 3 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 16490004 10301201585810021

MA SITIO NOVO 1 3 9 11 6 6 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 16490004 10301201585810021

MA SITIO NOVO 1 3 9 11 6 6 2 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 16490004 10301201585810021

MG JACUTINGA 1 7 9 1 4 1 2 8 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 28880001 10301201585810031

MT JUARA 9 7 5 3 8 3 8 8 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 25490005 10301201585810051

MT TA P U R A H 1 4 1 5 2 3 0 7 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 34160007 10301201585810051

MT TA P U R A H 1 4 1 5 2 3 0 7 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 34160007 10301201585810051

MT VARZEA GRANDE 11 3 6 4 8 9 5 0 0 0 11 2 0 1 4 2 266.666,66 25490005 10301201585810051

PA SAO FELIX DO XIN-
GU

0 5 4 2 1 3 0 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 11 2 9 0 0 11 10301201585810015

PI B ATA L H A 0 6 5 5 3 9 0 3 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 27070006 10301201585810022

PI FRONTEIRAS 0 6 5 5 3 7 2 1 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 12460007 10301201585810022

RJ SANTO ANTONIO
DE PADUA

2 9 11 4 1 3 9 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27940001 10301201585810442

SC ITUPORANGA 11 4 0 7 4 4 3 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28560001 10301201585810042

SP GUARUJA 4 4 9 5 9 0 2 1 0 0 0 11 2 0 0 1 4 533.333,32 27980008 10301201585810035

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS

POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMEN-
DA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AC BRASILEIA 0 9 6 2 2 0 5 5 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC BRASILEIA 0 9 6 2 2 0 5 5 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 29120002 10301201585810012

AC BUJARI 84306620000212001 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC CAPIXABA 1 2 4 5 6 1 4 4 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 29120002 10301201585810012

AC FEIJO 1 2 4 7 7 6 0 1 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 29120002 10301201585810012

AC PLACIDO DE CAS-
TRO

11 7 9 4 8 3 8 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC SENA MADUREIRA 1 2 4 1 5 3 0 0 0 0 0 11 2 0 0 4 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC SENA MADUREIRA 1 2 4 1 5 3 0 0 0 0 0 11 2 0 0 5 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC TA R A U A C A 11 5 0 7 4 3 0 0 0 0 11 2 0 0 2 80.000,00 29130004 10301201585810012

AL SAO SEBASTIAO 1 2 2 4 7 6 3 1 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 27260003 10301201585810027

GO MONTIVIDIU 11 2 6 9 2 7 6 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 28340010 10301201585810052

MG P E D R A LVA 11 3 0 0 2 9 3 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 14070012 10301201585810031

MS DOURADOS 0 3 1 5 5 9 2 6 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 14450001 10301201585810054

MS DOURADOS 0 3 1 5 5 9 2 6 0 0 0 11 2 0 0 6 100.000,00 14450001 10301201585810054

MS DOURADOS 0 3 1 5 5 9 2 6 0 0 0 11 2 0 0 7 100.000,00 14450001 10301201585810054

PB C AT I N G U E I R A 0 8 8 8 5 2 8 7 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 12770001 10301201585810096

PI AGUA BRANCA 0 6 5 5 4 7 6 0 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 27080009 10301201585810022

RJ I TAT I A I A 3 1 8 4 6 8 9 2 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27900004 10301201585810416

RJ I TAT I A I A 3 1 8 4 6 8 9 2 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 27900004 10301201585810416

Ministério da Saúde
.
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O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44000.000262/96-10, sob o comando nº
352128729 e juntada nº 353982937, resolve:

N° 341 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Estatuto da
Mais Vida Previdência - Entidade de Previdência Complementar, nos
termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 30000.001725/89-27, sob o comando nº
353552994 e juntada nº 353984156, resolve:

N° 342 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão celebrado entre a MM Prev - Magneti Marelli Entidade de
Previdência Privada (atual denominação da Cofaprev - Cofap En-
tidade de Previdência Privada) e a Magneti Marelli Cofap Companhia
Fabricadora de Peças, na qualidade de patrocinadora do Plano MM
PREV, CNPB nº 2009.0012-65.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria MPS/PREVIC/DITEC nº 296, de 12 de junho de

2012, publicada no D.O.U. nº 113, de 13 de junho de 2012, seção 01,

página 65, onde se lê: "...do Plano de Previdência SPASAPREV -

CNPB nº 2000.0067-11, administrado pela SPASAPREV - Sociedade

de Previdência Privada.", leia-se: "...do Plano de Previdência AL-

PAPREV - CNPB nº 2000.0067-11, administrado pela ALPAPREV -

Sociedade de Previdência Complementar.".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.300, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família
e o Incentivo para construção dos Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de
novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da
Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde,
resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no anexo I a receberem recursos referentes ao Plano
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.

Art. 2º Habilitar os Municípios descritos no anexo II a receberem recursos referentes ao
Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, do recurso
financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de
2009, republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho
de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, na forma dos Anexos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD.
EMENDA

FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

AC MANCIO LIMA 1 2 1 5 8 4 6 6 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 29140005 10301201585810012

AL LIMOEIRO DE ANA-
DIA

1 2 2 0 7 4 0 3 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27270010 10301201585810027

AL SAO MIGUEL DOS
CAMPOS

1 2 2 6 4 2 2 2 0 0 0 11 2 0 0 3 3 400.000,00 27290016 10301201585810362

BA CASA NOVA 11 6 9 6 7 1 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 12700005 10301201585810029

BA CASA NOVA 11 6 9 6 7 1 0 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 12700005 10301201585810029

BA EUCLIDES DA CU-
NHA

1 3 6 9 8 7 7 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 27450008 10301201585810029

CE SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 16580003 10301201585810023

CE SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 23890020 10301201585810248

CE SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 2 0 0 7 1 200.000,00 16580003 10301201585810023

ES PINHEIROS 1 0 8 3 6 9 2 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27720015 10301201585810374

MA APICUM-ACU 1 2 4 9 2 7 8 3 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 16490004 10301201585810021

MA SITIO NOVO 1 3 9 11 6 6 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 16490004 10301201585810021

MA SITIO NOVO 1 3 9 11 6 6 2 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 16490004 10301201585810021

MG JACUTINGA 1 7 9 1 4 1 2 8 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 28880001 10301201585810031

MT JUARA 9 7 5 3 8 3 8 8 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 25490005 10301201585810051

MT TA P U R A H 1 4 1 5 2 3 0 7 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 34160007 10301201585810051

MT TA P U R A H 1 4 1 5 2 3 0 7 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 34160007 10301201585810051

MT VARZEA GRANDE 11 3 6 4 8 9 5 0 0 0 11 2 0 1 4 2 266.666,66 25490005 10301201585810051

PA SAO FELIX DO XIN-
GU

0 5 4 2 1 3 0 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 11 2 9 0 0 11 10301201585810015

PI B ATA L H A 0 6 5 5 3 9 0 3 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 27070006 10301201585810022

PI FRONTEIRAS 0 6 5 5 3 7 2 1 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 12460007 10301201585810022

RJ SANTO ANTONIO
DE PADUA

2 9 11 4 1 3 9 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27940001 10301201585810442

SC ITUPORANGA 11 4 0 7 4 4 3 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28560001 10301201585810042

SP GUARUJA 4 4 9 5 9 0 2 1 0 0 0 11 2 0 0 1 4 533.333,32 27980008 10301201585810035

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS

POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMEN-
DA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AC BRASILEIA 0 9 6 2 2 0 5 5 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC BRASILEIA 0 9 6 2 2 0 5 5 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 29120002 10301201585810012

AC BUJARI 84306620000212001 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC CAPIXABA 1 2 4 5 6 1 4 4 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 29120002 10301201585810012

AC FEIJO 1 2 4 7 7 6 0 1 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 29120002 10301201585810012

AC PLACIDO DE CAS-
TRO

11 7 9 4 8 3 8 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC SENA MADUREIRA 1 2 4 1 5 3 0 0 0 0 0 11 2 0 0 4 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC SENA MADUREIRA 1 2 4 1 5 3 0 0 0 0 0 11 2 0 0 5 80.000,00 29130004 10301201585810012

AC TA R A U A C A 11 5 0 7 4 3 0 0 0 0 11 2 0 0 2 80.000,00 29130004 10301201585810012

AL SAO SEBASTIAO 1 2 2 4 7 6 3 1 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 27260003 10301201585810027

GO MONTIVIDIU 11 2 6 9 2 7 6 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 28340010 10301201585810052

MG P E D R A LVA 11 3 0 0 2 9 3 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 14070012 10301201585810031

MS DOURADOS 0 3 1 5 5 9 2 6 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 14450001 10301201585810054

MS DOURADOS 0 3 1 5 5 9 2 6 0 0 0 11 2 0 0 6 100.000,00 14450001 10301201585810054

MS DOURADOS 0 3 1 5 5 9 2 6 0 0 0 11 2 0 0 7 100.000,00 14450001 10301201585810054

PB C AT I N G U E I R A 0 8 8 8 5 2 8 7 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 12770001 10301201585810096

PI AGUA BRANCA 0 6 5 5 4 7 6 0 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 27080009 10301201585810022

RJ I TAT I A I A 3 1 8 4 6 8 9 2 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27900004 10301201585810416

RJ I TAT I A I A 3 1 8 4 6 8 9 2 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 27900004 10301201585810416

Ministério da Saúde
.
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RJ I TAT I A I A 3 1 8 4 6 8 9 2 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 27900004 10301201585810416

RJ TA N G U A 0 1 6 1 2 0 8 9 0 0 0 11 2 0 11 100.000,00 31840006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 8 2

RJ TA N G U A 0 1 6 1 2 0 8 9 0 0 0 11 2 0 1 2 180.000,00 31840006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 8 2

RJ TA N G U A 0 1 6 1 2 0 8 9 0 0 0 11 2 0 1 3 180.000,00 31840006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 8 2

RN MAXARANGUAPE 0 8 1 7 0 5 4 0 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 27100009 10301201585810024

RN MAXARANGUAPE 0 8 1 7 0 5 4 0 0 0 0 11 2 0 0 8 100.000,00 27100009 10301201585810024

RS NOVA HARTZ 9 1 9 9 5 3 6 5 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 28650004 10301201585810043

RS SANTA ROSA 11 8 6 1 3 6 2 0 0 0 11 2 0 0 7 100.000,00 90480005 10301201585810043

RS SANTA ROSA 11 8 6 1 3 6 2 0 0 0 11 2 0 0 8 100.000,00 25620021 10301201585810043

RS SAO VALENTIM DO
SUL

1 2 1 5 3 5 0 9 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 31730012 10301201585810043

SP RIO CLARO 4 5 7 7 4 0 6 4 0 0 0 11 2 0 1 0 100.000,00 28030001 10301201585810035

TO DOIS IRMAOS DO
TO C A N T I N S

11 3 9 0 7 8 1 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 26890001 10301201585810017

TO LAGOA DA CONFU-
SAO

1 2 3 4 2 9 6 8 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 23930015 10301201585810017

TO LAGOA DA CONFU-
SAO

1 2 3 4 2 9 6 8 0 0 0 11 2 0 0 4 100.000,00 23930015 10301201585810017

PORTARIA No- 1.301, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, no Município de Arari, Estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 24 de outubro de 2011;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro, referente às equipes Saúde da
Família e Saúde Bucal, a partir da competência financeira maio de 2012, do Município de Arari (MA),
em virtude das irregularidades/impropriedades detectadas por meio do Relatório de Fiscalização, relativo
ao 31º Sorteio Público de Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral da União, especialmente no que
tange ao descumprimento da carga horária, por parte dos profissionais que compõe as equipes Saúde da
Família/Saúde Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 7 (sete) equipes Saúde da Família e 4 (quatro) equipes Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.302, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Define o recurso financeiro destinado à implantação do serviço especializado
de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológica (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de
implantação;

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica - Coordenação Geral de
Saúde Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e

Considerando a Portaria nº 575/SAS/MS, de 20 de maio de 2012, que habilita Centros de
Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem a antecipação dos incentivos financeiros destinados à
implantação dos serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Fica definido, na forma do anexo a esta Portaria, o recurso financeiro destinado à
implantação do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológica (CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº
283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelo Município pleiteante, implica a devolução ao Fundo
Nacional de Saúde do recurso repassado.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em
parcela única, do recurso de antecipação do incentivo financeiro para o Fundo Municipal de Saúde,
correspondente.

Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, ocorrerá por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da
Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNI-
CÍPIO

NOME FANTASIA ESTABELECI-
MENTO DE SAÚDE/CÓDIGO VE-

RIFICADOR

TIPO DE RE-
PA S S E

CLASSI-FICA-
ÇÃO

INCENTI-VO (R$)

CEO TIPO I M P L A N - TA Ç Ã O
SC 4207007 Içara Içara - 000857 Municipal I R$ 40.000,00

PORTARIA No- 1.303, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade, nos Estados e Municípios de Alagoas, Goiás, Minas Gerais e
Santa Catarina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 579/SAS/MS, de 20
de junho de 2012, que habilita leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI), dos Estados de
Alagoas, Goiás, Minas Gerais e Santa Catarina e Municípios, e resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante anual de R$ 6.441.517,44 (seis
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil quinhentos e dezessete reais e quarenta e quatro centavos),
a ser incorporado ao Limite Financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios,
conforme descrito no anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessária para a transferência, regular
e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a 1/12 (um
doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RU-HOSP e RCE-RCEG).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO RCE-RCEG RAU-HOSP TOTAL ANO
AL 270230 Coruripe Municipal 0,00 1.064.534,40 1.064.534,40
GO 520870 Goiânia Municipal 1.102.970,88 0,00 1.102.970,88
MG 310000 Diamantina Estadual 1.378.713,60 0,00 1.378.713,60

Passos Estadual 275.742,72 551.485,44 827.228,16
315180 Poços de Caldas Municipal 0,00 689.356,80 689.356,80

SC 421720 São Miguel do Oeste Estadual 0,00 1.378.713,60 1.378.713,60
TO TA L 2.757.427,20 3.684.090,24 6.441.517,44

PORTARIA No- 1.304, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Define os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços es-
pecializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas
(CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de
implantação;

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica - Coordenação-Geral de
Saúde Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e

Considerando a Portaria nº 573/SAS/MS, de 20 de junho de 2012, que habilita Centros de
Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem a antecipação dos incentivos financeiros destinados à
implantação dos serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Fica definido, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados à
implantação dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas
(CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº
283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelos Municípios pleiteantes, implica, na devolução ao Fundo
Nacional de Saúde dos recursos repassados.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em
parcela única, dos recursos de antecipação dos incentivos financeiros para os Fundos Municipais de
Saúde, correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Am-
pliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECI-
MENTO DE SAÚDE/CÓDIGO VE-

RIFICADOR

TIPO DE RE-
PA S S E

CLASSI-FICA-
ÇÃO

INCENTI-VO
(R$)

CEO TIPO I M P L A N - TA -
ÇÃO

CE 2302206 Beberibe Beberibe - 000858 Municipal I 40.000,00
RJ 3302403 Macaé Macaé - 000859 Municipal II 50.000,00

PORTARIA No- 1.305, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Define os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços es-
pecializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas
(CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de
implantação;

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
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